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extraordinariamente sempre que convocada por seu Presidente ou por, no mínimo, 1/3 

(um terço) de seus membros.

§1º As decisões da Comissão serão tomadas por maioria simples dos 

votos dos presentes.

 §2º As reuniões deverão contar com, no mínimo, 4 (quatro) membros 

titulares ou suplentes em exercício.

§3º As convocações para reuniões extraordinárias deverão ser 

realizadas com antecedência mínima de 48 horas, exceto em casos de urgência 

justificada.

Art. 6º As decisões da CMDE serão publicadas no Jornal Oficial do 

Município, em conformidade com princípios da publicidade e transparência.

 Art. 7º A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico prestará 

suporte técnico-administrativo às atividades da Comissão, podendo, quando 

necessário, solicitar apoio de outras Secretarias Municipais.

  Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de Maio de 2025.

204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

DECRETO 1951, de 19 de maio de 2025

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 

2025 e dá outras providências.

 

O PRESIDENTE MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no 

uso de suas atribuições legais e que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde 

Município e na Lei Orçamentária vigente,

DECRETA:

Art. 1.º Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) na dotação constante do anexo I, deste 

Decreto.

Art.2.º Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 

suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 

43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 

deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de Maio de 2025.

204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

DECRETO 1948, de 15 de maio de 2025

Regulamenta o Art. 21 da Lei Complementar nº 124, de 29 de 

janeiro de 2025, que institui a Comissão Municipal de 

Desenvolvimento Econômico de São Gonçalo do 

Amarante/RN.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, Estado 

do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e pelos arts. 21 e 23 da Lei Complementar nº 124, de 29 de 

janeiro de 2025,

DECRETA:

Art. 1.º Fica, pelo presente, regulamentado o Art. 21 da Lei Complementar 

nº 124/2025, instituindo a Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico de São 

Gonçalo do Amarante/RN (CMDE).

Art.2.º O CMDE, formado por representantes do Poder Público Municipal 

e da Sociedade Civil, dentre outras tarefas específicas delegadas pelo Prefeito 

Municipal tem por finalidade:

I – emitir pareceres técnicos sobre projetos que pleiteiem incentivos 

previstos no Programa São-Gonçalense de Incentivo ao Investimento para Geração e 

Atração de Empregos – PROSIGA;

 II – expedir instruções normativas em matérias técnicas;

III – propor diretrizes, estratégias e prioridades para o desenvolvimento 

econômico local;

 IV – acompanhar a implementação e os resultados das políticas de 

fomento econômico;

 V – propor alterações na legislação e procedimentos afetos ao 

PROSIGA;

 VI – fiscalizar o cumprimento das contrapartidas assumidas pelas 

empresas beneficiárias, nos termos dos arts. 3º e 4º da Lei Complementar;

 VII – Atuar, por seus membros, como fomentador de desenvolvimento 

perante entidades públicas e privadas, nacionais ou internacionais, desde que 

expressamente autorizado pelo Prefeito Municipal.

Art. 3º A Comissão será composta por 07 (sete) membros titulares e seus 

respectivos suplentes, designados por Portaria do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, com mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução.

Art. 4º A composição da Comissão será a seguinte:

 I – O titular da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Turismo;

 II – O titular do Chefia do Gabinete Civil do Prefeito;

 III – O titular da Secretaria Municipal de Tributação;

 IV – O titular da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e 

Mudanças Climáticas

 V – 01 (um) representante da Câmara Municipal de Vereadores;

 VI – 02 (dois) representantes da sociedade civil, de livre escolha do 

Prefeito Municipal.

Parágrafo Único. A presidência do CMDE será exercida pelo titular da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, e em sua falta, pelo 

Secretário-Chefe do Gabinete Civil do Prefeito.

Art. 5º A Comissão se reunirá ordinariamente a cada 60 (sessenta) dias, e 
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PORTARIA 1661/2025 - GP, de 19 de maio de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARIA MARINALVA DOS SANTOS para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de maio de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1662/2025 - GP, de 19 de maio de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear WANESÇO DA SILVA FERREIRA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de maio de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1663/2025 - GP, de 19 de maio de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ROBERTO PLATINY DE QUEIROZ COSTA para o cargo 

de provimento em comissão de ASSESSOR ESTRATÉGICO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO NO GABINETE CIVIL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de maio de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1655/2025 - GP, de 14 de maio de 2025.

Nomeia membros para compor o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e as disposições 
da Lei Municipal 1.440/14,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os membros a seguir elencados para compor o Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo:
a)Representantes Governamentais:
I-Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
1)Juseni Tavares da Costa - Titular - Presidente;
2)Luis Felipe Dantas Silva - Suplente;
II-Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo:
1)Hélio Dantas Duarte – Titular
2)Gilberto Dantas de Sousa – Suplente;
III-Secretaria Municipal de Tributação:
1)Elaine Fontoura Justina - Titular;
2)Heloísa Mayara dos Santos Cruz - Suplente;
IV-Secretaria Municipal de Educação:
1)Fernando de Oliveira Freire - Titular
2)Joelma Máximo de Araújo - Suplente
V-Secretaria de Cultura:
1)André Martins Melo - Titular
2)Nelson Coelho da Silva – Suplente;
b)Representantes Não Governamentais:
I-Comissão dos Dirigentes Lojistas-CDL:
1)Márcio Marques Santos Silva – Titular;
2)Marcelo Marques Santos Silva – Suplente;
II-Dandara Turismo Viagens e Eventos - Agência de Turismo
1)Rosângela Helena Farias Da Costa – Titular;
2)Francisco Canindé Da Costa – Suplente;
III-Zurich Airport Brasil:
1)André Mauro Mendes de Lima – Titular;
2)Jerco Fratic Bacic Júnior – Suplente;
IV-Universidade Estadual do Rio Grande do Norte UERN:
1)Alcedo Pinheiro Galvão – Titular;
2)Tatiana Moritz – Suplente;
V-Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 

Norte - IFRN:
1)Marcelo Luis de Amorim Souza – Titular;
2)Carla Simone de Lima Teixeira Assunção – Suplente;
Art. 2º. O mandato dos membros designados será exercido pelo período 

de 2 (dois) anos, admitindo-se a reeleição por mais um mandato, nos termos do art.16, 
§2º, da Lei 1.440/2014.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
revogam-se as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 

de maio de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 1668/2025 - GP, de 19 de maio de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ILZA MARA SOARES OLIVEIRA DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de maio de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1669/2025 - GP, de 19 de maio de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear PRISCILLA MICHELLY V. DOS SANTOS para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de maio de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1670/2025 - GP, de 19 de maio de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear CLENILDA DUARTE LIMA DA SILVA PINTO para o cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de maio de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1671/2025 - GP, de 19 de maio de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar MARIA ANGELA OLIVEIRA DOS SANTOS do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de maio de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1664/2025 - GP, de 19 de maio de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar ILZA MARA SOARES OLIVEIRA DA SILVA do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de maio de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1665/2025 - GP, de 19 de maio de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ALEXSANDRA RIBEIRO DOS SANTOS para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de maio de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1666/2025 - GP, de 19 de maio de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MILENA SILVESTRE SOARES DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de maio de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1667/2025 - GP, de 19 de maio de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARCEL SANTOS DA SILVA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de maio de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato por 
um período de 01 (um) ano, a contar da data de 19 de maio de 2025 até o dia de 18 de 
maio de 2026, podendo ser rescindido após a celebração de nova licitação e 
celebração contratual.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão 
por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, na 
seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.049 – BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA ATENCAO BASICA; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSO: 15001002 – 
Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de impostos e 
transferências de impostos; FONTE DE RECURSO: 1600 – CUSTEIO SUS FEDERAL 
- Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 30 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; PROJETO/ATIVIDADE: 
2.042 – BLOCO DE FINANCIAMENTO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; FONTE DE RECURSO: 15001002 – Despesas com ações e serviços públicos 
de saúde com recursos de impostos e transferências de impostos. FONTE DE 
RECURSO: 1600 – CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal nos art. 
57, II, § 2º e § 4º da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como 
na Cláusula 11.ª do Contrato Administrativo n.º 2000003760.299, e na melhor forma do 
Direito Administrativo.
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de maio de 2025
TEREZINHA GUEDES RÊGO DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATRANTE

FRANCISCO DIEGO COSTA DANTAS 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E AMBULATORIAL LTDA

CONTRATADA

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 010/2025 

A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, através do seu Agente de 
Contratação, torna público a quem interessar, que estará realizando o Pregão 
Eletrônico nº 010/2025, no modo de disputa ABERTO, no dia 30/05/2025 às 09h:01m, o 
objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E INSUMOS DIVERSOS, 
CONSTANTES NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL – SINAPI E OUTROS BANCOS DE PREÇOS PÚBLICOS, 
ATUALIZADA, PARA O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital, do TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. O edital e seus anexos 
encontram-se no site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de maio de 2025.
MARIA CONCEIÇÃO SILVA DE MORAIS

Agente de Contratação

P

PORTARIA 1672/2025 - GP, de 19 de maio de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear NADJA JAIANE ALEXANDRE SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de maio de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1673/2025 - GP, de 19 de maio de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ANNY KAROLINE DANTAS INÁCIO BARBOSA para o 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de maio de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS  SANTOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2000003760.299

Processo n.º 2000003760
Chamada Pública nº. 005/2020
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante, Prefeitura Municipal, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF sob o n. º 
08.079.402/0001-35
CONTRATADA: SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E AMBULATORIAL LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 
14.775.280/0001-14, com sede na Rua Ferreira Itajubá, 747, Shopping Salinas, Sala 
25 – Santo Antônio, Mossoró/RN 
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IV. Ângela Cristina Nascimento Braz - Membro;
V. Luciana da Silva Ferreira Bittencourt – Membro;
VI. Maria Aparecida Feliciano de Souza - Membro;
VII. Marilene Soares da Silva - Membro;
VIII. Mikaelle Taciana da Silva – Membro;
IX. Norma Cléa Romeiro de Lima – Membro;
X. Rayane Larissa Santos de Araújo Monteiro – Membro;
XI. Robson Pinho de Melo – Membro;
XII. Vinicio Ferreira da Costa Neto - Membro.
  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 

Terezinha Guedes Rêgo de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

*Republicado por incorreção

*Portaria 009/2025/SMS/SGA de 08 de maio de 2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a abertura do Edital de Processo Seletivo Simplificado SMS/São 
Gonçalo do Amarante - Edital Nº 002/2025 - SMS;  
CONSIDERANDO a necessidade de delegar o acompanhamento do processo seletivo 
a que se propõe o referido Instrumento;
R E S O L V E:
Art. 1º Constituir a Comissão do Processo de Seleção – Edital N°002/2025 – para 
seleção de profissionais para o Centro de Reabilitação de São Gonçalo do 
Amarante/RN, composta pelos membros:
I. Rayanne de Oliveira Pinheiro – Presidente;
II.  Aline Morgana Medeiros da Cunha – Membro;
III. Ana Karla de Morais Peres do Vale - Membro;
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CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

Costa e Filhos Reciclagem, Gerenciamento de Resíduos LTDA, 02.863.360/0001-42, 
torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – 
SEMURB, com prazo de validade até 12/05/2028, a Renovação de Licença 
Simplificada-003/2025 para o Aterro de Resíduos da Construção Civil e Poda Vegetal, 
localizado no Loteamento Vila São Jorge, Guajiru, São Gonçalo do Amarante/RN..

João Vitor Maldonado Nunes Costa
Diretor
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